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Lei nº 738 de 05 de outubro de 2023 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

A REPASSAR RECURSOS 

RECEBIDOS DA UNIÃO PARA 

CUMPRIMENTO DA ASSISTÊNCIA 

FINANCEIRA COMPLEMENTAR 

DE QUE TRATA A EMENDA 

CONSTITUCIONAL 127/2022. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LAGOA DA CANOA, ESTADO DE 

ALAGOAS, no uso da atribuição legal, conferido pela Lei Orgânica do Município, faço 

saber, que o Poder Legislativo autoriza e eu sanciono a seguinte Lei. 

 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para os servidores municipais, 

enfermeiros, técnicos de enfermagem, auxiliares de enfermagem e parteiras, valores 

recebidos da União, através do Fundo Municipal de Saúde, destinados ao cumprimento 

da assistência financeira complementar da União de que trata a Emenda Constitucional 

127 de 22 de dezembro de 2022, decisão do STF no Segundo Referendo na Medida 

Cautelar na ADI 7222 e a portaria GM/MS 1.135 de 16 de agosto de 2023 ou outra que 

vier a substituí-la, a fim de dar cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 14.434, de 4 

de agosto de 2022 que instituiu o piso salarial do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, 

do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira. 

 

Art. 2º O Município transferirá valores a cada servidor, de acordo com o recebido do 

Ministério da Saúde e no limite destes e informado no InvestSUS 

(https://investsus.saude.gov.br). 

 

Art. 3º O valor da Assistência Financeira Complementar não altera o vencimento básico 

dos respectivos servidores. 

 

 

Art. 4º A Assistência Financeira Complementar transferida pela União não implica em 

aumento automático de outras parcelas ou vantagens remuneratórias e não será 

incorporada aos vencimentos ou às remunerações dos profissionais contemplados. 
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Art. 5º Compete a União custear, nos termos da Emenda Constitucional nº 127, de 22 de 

dezembro de 2022, de forma exclusiva os valores a título de Assistência Financeira 

Complementar para atingimento do piso salarial do Enfermeiro, do Técnico de 

Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira, não sendo repassada essa 

responsabilidade ao Município, estando este desobrigado do seu cumprimento em caso 

de não custeio pela União. 

 

Parágrafo Único. O município fica autorizado a conceder o pagamento da 

complementação de valores aos enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem, e 

parteiras, vinculados à Administração Municipal para o alcance do piso salarial 

estipulado, até o limite da Assistência Financeira Complementar transferida pela União. 

 

Art. 6º O pagamento da Assistência Financeira Complementar transferida pela União 

para fins de atingimento do piso salarial do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do 

Auxiliar de Enfermagem e da Parteira, não altera o Regime Jurídico dos respectivos 

servidores. 

 

Art. 7º Os valores repassados a título de Assistência Financeira Complementar da União, 

serão destacados no contracheque dos profissionais com rubrica específica.  

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em 

contrário. 

 

Lagoa da Canoa/AL, 05 de outubro de 2023. 

 

 

 

Tainá Corrêa de Sá Lúcio da Silva 

Prefeita 

 


